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PREFEITljRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 230/2024

FIs.: 0\ ÍO^

Rub.;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Atts 11 de Novenilrro de 2024, a Prefeítnraí Muntcipaf de Cofnías - MA, inscrita sot) o CNFJ ri'
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas

Ag/PP F.STADOP ES DE SERVIÇOS, suieiíandô-se as oartes às detenRÍsacões da Lei- n"

14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguiit

l.DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no Fornecimento de
Equipamentos de Uso Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este iftstfumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
T5nríí*T«ír. ÓífC. AO P ARTÍCIPANTr; rsrrar.r.vrr as a,~r,i>i,-rvrs dr arr.rdr. -om wa", rnrr,-;?:íidadr';^  - .. .. . ... .. ... . — j.. . —-.j^ . -

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços regisüados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO - SRP N*» 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se
dcBcate abaixa;

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA

CNPJ: 38.259.748/0001-86 Telefone: (31)3377-7500 | (31) 9105-5435

Endereço: R ANTONlO GRAVATA, 136,
rttíCVTtVMTFNARIO

E-mail: CONTATO@MIAMlMED.COM.BR

Representante Legal: Antonio Tadeu Penido Silva Júnior
RG:

CPF: 063.640.696-22

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Unidade Quant. Recorrência Valor Unít.

UND 12

Item Descrição

O  - [COTA AM PU

CONCORRÊNCIA] - CADEIRA
0D0NT0LÓ6ICA COMPLETA

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETO

R). Comando da cadeia de

^  pedal; cabeceira articulada;
refletor multifocal (mais de

uma Intensidade); equipo

tipo cart ou aclopado;
unidade auxiliar com 01 (um)

sugador; cuba em

porcelana/cerâmica; seringa
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R$ Mensal R$ Total

R$ 13.500,00
RS

162.000,00

RS

162.000,00
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tríplice, peça reata, contra

ângulo; micro motor; caneta

de rotação; terminias no

minímo 03 (três).

O - FOTOPOLIMERIZADOR D

7  ODONTOLÓGICO 700

1200MW/CM2BIVOLT

O  - KIT ACADÊMICO,

CONTENDO CANETA DE ALTA

8  ROTACAO, CONTRA ÂNGULO,
MICRO MOTOR E PEÇA RETA

PB

O  - [COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA]
15 APARELHO ULTRASSOM

ODONTOLÓGICO COM JATO

DE BICARBONATO

O  - [COTA RESERVADA

ME/EPP] - CADEIRA

ODONTOLÓGICA COMPLETA

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETO

R). Comando da cadeia de

pedal; cabeceira articulada;
refletor multifocal (mais de

2  uma intensidade); equipo
tipo cart ou aclopado;

unidade auxiliar com 01 (um)

sugador; cuba em

porcelana/cerâmica; seringa

tríplice, peça reata, contra

ângulo; micro motor; caneta

de rotação; terminias no

minímo 03 (três).

O  - [COTA RESERVADA

ME/EPP] - APARELHO

16 ULTRASSOM

ODONTOLÓGICO COM JATO

DE BICARBONATO

UND

UND

UND

20

30

24

R$ 450,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

R$ 1.400,00 RS 42.000,00 R$ 42.000,00

RS 1.300,00 RS 31.200,00 RS 31.200,00

UND RS 13.500,00 RS 27.000,00 RS 27.000,00

UND RS 1.300,00 RS 7.800,00 RS 7.800,00

R$ 279.000,00Valor Total

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatuia e poderá ser proiTogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

fTVKTinr»** ^

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha paiticipado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

PREFEITURA MUNICIP.ML DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
fcBaereço; mça íAffiUamesrs; a'«2, sassíSLenwo—Cejy. rr uasaas, M»s«Bá0; Brasn
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Página 2 de 7



•ínt-iir Processo n° 230/2024
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: '

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
SD átúir s áa qsasdtaüva da kíss aaglssrada sa sai da ragisara da paaçaa para a íagãa ga
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decoirentes da ata, assumidas com o
órgão ger«ída«0r c eom os órgãos participames.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente proiTogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lí do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
iSií;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5-1.3. Na hinól£.se de nrevi.são no edital de dánsuia-de reaju-stamenlo nu repaeluaeão sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos paiu a contratação;

para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociai" a redução do preço
registrado.

Ml ■ I B %-rtBteZnwr UtfiMur AjnsAcJVfc* Vct-

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancefado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registi"o de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado conti"atos decoirentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

Nâ dc c poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminliará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
-ooffifirobatiwia -m a ptímilha de csstos que defííosíimr a fmá^iiiàade do preço regisBraáo em retação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prs^ízo das sanções fs^iáas na Lcã n" i4, {33)'24>2í c editai.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nas termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
DL art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

Ã T^ iíO' pTÇÇv jtj Íírvi^5íiiz5 pTíÇÔ

registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.
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7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens eom preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na fnpótcse de remangamento de ÓRGÃO rAKííCfPAN í fc para ÓRGÃO NÃO PARHCIRAN í t,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

7.5. Competirá ão ÓRGÃO GERENCIAEiOR àütorízãr o rémanejámentó solicitado, còm a redução dõ
:^4:: tí a r>'rT*~iTt * nt-tt::

f-fctfit/- ft-i* jt ,r3!i\.-jf- A itítStA

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8,1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou

II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

Págiiia 5 de 7
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10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ãtâ dé registro de preços será cáncèlâdã, totâl òü pardâlmètilé, pêlõ órgão gêfêiiciâdôrt

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, deconente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
«eeoirêíK^ía dc fatrjs imprevisíveis ou piwigívcis dc eonsc^uências incaieniávcis, que imiabifizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegm-ado o contraditório e a ampla defesa.

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

í í .5. O ófgãír ou çarttdaòe parikãpasee descerá etmHmicíBr ao órgão gcrsaciador ̂ aiquer das ocorrêrieias
previstas no subltem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestai" sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2®, da Medida

do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 22/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos focais de execução do ohieto em que a CONI RA t AN ÍE notrticara
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comaica desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

MIAMIMED PRODUTOS Assinado de forma digitai por

ODONTOLOGICOS ODONTOLOGICOS
,  LTDA:38259748000186
LTDAl38259748000186 D3dos;2024,11.12 16-,13;30-03'00'

Ivan Prudêncio da Silva Antônio Tadeu Penido Silva Júnior

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 063.640.696-22
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 22/2024 - CPL/PMC

PROCESSO NB 230/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -

IÇolinas - Maranhão, Cep. n" 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei ne 14.133/2023, do Decreto Municipal ne
064/2023, da Lei Complementar n" 123/2006 e em conformidades
õmãs disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso
Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP NS 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas iicitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

Ílí3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

;  reg straoos, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
"LETRÓNICO - SRP NB 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
.laixn:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOI.OGICOS LTDA

CNPJ: 38.259.748/0001-85 relefane: ;311 | (31) 910S-S435

Endereço: RAfTONiQ GRAVATA. 135. CINQÜENTENÁRIO, Belo
-forizonte. Minas Gerais

E-mall: CONrATO®MlAMlMÉD.COM.BR

Representante Legal; Antonío "sceu Penido Silva Junioi
RG;

CPF: 063.640.696-22

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPEaFICACÓES E ITENS OAARP

tem >esci1cáo Jnidade Quant. Kecorréncla Valor Unlt. Mensal 8$ Total

1  .

D - [COTA AMPLA

CONCORRÈNOA] - CADEIRA
ÓDOfíTOLÔGÍCA COMPLETA
ÊOUlPO/SUGADOR/RÉFLETOR).

Comando iJà cadeia de pedai;
rabeceíraartlcJocia; refletor ;
■nultifocal (mais de uma ' . .
ntensidade); equipo tipo cait ou
adopado; ut^ade au^ciliar com
31 (umi sugaocr; cuba em
»rcddra/cerâmica: sennga
Tiplice. peça reata, contra
ángiJo; micro motor; eanea de
■ptação; terminias no mirtímo 03
:trcs).

JNÜ 12- . l «6 13.500.00 R{ 162.000.00 RJ 162.000.00

3- K)T0P0UMEftlZADQR D .
óbONTOLÓaCO TOO •
1200MW/CM2BIVOLT

ÜND" 2fl . l RS 450,00 R$ 9.000,00 RJ 9.000,00

3t:ÜTACAQEM1C0. C0N1ENÍ30
CM^ÊTA OEÃLTA ROTACAO;
tdwTRA Angulo, HíCRQ
tOTDR E PÉCÀ RETA PB

JND 30 l Rs 1,400.00 R$ 42.000.00 R$ 42.000 00

l3

}-{COTAAMPlA
rONCORRÊNOAl- APARELHO
JLTTIASSOM ODONTOlÓGICO
COM fATO DE BICARBONATO

JND 24 l RS 1.300,00 R$ 31.200.00 R$ 31.200,00

0 - [COTA RESERVADA ME/EPP}
CADEIRA ODOrJTCLQGICA
COMPLETA
(EQUlPO/SUGADDR/REfLETOR).
Comanda da cadeia depedal;
cabeceira articulada: refletor
muttifacaí (mais de uma
intensidade); equipo tipo cart ou
açlflpado: unidade auxiliar com
01 luml sugador cuba em
porcelana/ceràniica; seringa
tríplice, peça reata, contra
àngub; micro motor; caneta de
rotação: termnias no minímo 03
llrès).
D - [COTA RESERV.ADA ME/EPP] •
APARELHO ÜLTR/»SS0M
OOONTOLOGiCO COM JATO DE
HICARBONATO

ROO;

ss:

l^O|

5  1 1.300,00

T7
£
^$ 27.000,00 RJ 27,000,00

RJ 7.300,00 RJ 7.800.00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publ icada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficiai do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2b do art. 86 da
Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou

C6RTIFR A }) íilGITAlMENTÊ
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4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem a
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso ii do caput do art. 124 da Lei
n5 14.133, de 2021;

*5:1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
puiençargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
cdrnprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repáctuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
; conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao itern registrado, sem apl icação de penalidades administrativas.

1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
T&nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
#í?|ÍÍ:;ádS;:valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

u  iislpejdyeram seu registro cancelado.

:: : 6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fátq:: :Superyeniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei ns 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n^^
054/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a real idade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nO 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1, A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.
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'Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de

Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatárlã(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

ilO.l.Z. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
tcbntrato;':/ ;

iOvliíSi For liberado;

IPiDeScurnprir as condições da ata de registro de preços, sem
iiativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
i  se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nO 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,

pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

/"^pfevisívejs de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
ií ; :obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

i(is2^4i;iPbMâzões:de interesse público, devidamente justificadas.

510.2.5. No Caso de substancial alteração das condições de mercado.

/1Õ.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não

horirarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento

relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e

do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,

da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Asslnador

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Ns 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do,

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

Ivan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações liiítituciuiiai- e Flanejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Antônio Tadeu Penido Silva Júnior
CPF ne 063.640.696-22

SENEFICtARIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: e833b89el55042bfe910d8clc98e9fdd

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 027/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N2 027/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N2 292/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPj n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão

St


